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Apresentação

Esta obra, que faz parte do Grupo de Trabalho de Pôsteres “DIREITOS HUMANOS,
DEMOCRACIA, MOVIMENTOS SOCIAIS, DIREITO CIVIL NA
CONTEMPORANEIDADE, DIREITO DO TRABALHO E EFICÁCIA DOS DIREITOS
FUNDAMENTAIS NO MEIO AMBIENTE DO TRABALHO”, é originada de mais um
evento organizado pelo Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em Direito
(CONPEDI), que congrega as temáticas e trabalhados desenvolvidos pelos pesquisadores da
área do Direito das mais diversas localidades nacionais, e neste evento, internacionais da área.

Os artigos são fruto do XI Encontro Internacional do CONPEDI, com o tema central:
Inovação, Direitos Sociais, Constituição e Democracia na América Latina, realizado nos dias
13 a 15 de outubro de 2022, em Santiago do Chile.

Convida-se a todos para uma leitura prazerosa dos artigos apresentados de forma dinâmica e
comprometida dos resumos que se encontram disponíveis aqui.

Boa leitura a todas e todos!

Francielle Benini Agne Tybusch (Universidade Franciscana)

Luciana Ferreira Lima (ITE)
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O USO DE NOVAS TECNOLOGIAS COMO FERRAMENTAS DE ENSINO
NAS GRADUAÇÕES DE DIREITO À LUZ DOS DIREITOS DA

PERSONALIDADE

Marcelo Negri Soares1

Quithéria Maria de Souza Rocha
Raquel Zuccoli Custódio

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO:

A tecnologia traz facilidades a vida dos indivíduos e cada dia mais, ela se inova em
velocidade inimaginável, fazendo-se presente no cotidiano humano, tornando as pessoas mais
dependentes dessas atualizações e seus benefícios. Assim quando inserida de forma adequada
nos mais diferentes ambientes sociais, mostra-se positiva de diversas maneiras. Com base
nesse contexto de inovação, a pesquisa traz como foco o Direito constitucional personalíssimo
à Educação , como direito fundamental, que deve ser exercido com êxito, em que, quanto
maior a sua efetivação, melhores serão os futuros profissionais. Assim será analisada a
introdução de novas tecnologias como ferramenta auxiliar no ensino das disciplinas de
Direito, com enfoque nas disciplinas de Processo e Prática Processual Civil dos cursos de
Bacharelado em Direito. Este tema possui grande relevância, vez que os acadêmicos do curso
de Direito possuem dificuldades em aprender e enxergar o funcionamento do processo civil na
prática. Tendo em vista as poucas horas de contato com a prática do Direito, as aulas práticas
e os estágios obrigatórios não se mostram unicamente eficientes, pois o contato prático, em
regra geral, fica adstritos ao primeiro grau de jurisdição, deixando que o descobrimento,
conhecimento real e aprendizado da funcionalidade, aconteça apenas durante a vida
prática-profissional. Isso decorre também devido a falta de oportunidade de realização de
estágio não obrigatório, presente na vida da maioria dos alunos dos cursos de Direito.

PROBLEMA DE PESQUISA:

Tem-se como ponto de partida a problemática relacionada ao fato de que, o método
tradicional de ensino das atividades teóricas e práticas vem se apresentando defasado,
deixando a desejar, principalmente com a chegada de novas tecnologias, ganhando destaque a
Inteligência Artificial (IA) . Essas tecnologias já auxiliam e inovam o sistema de acesso à
justiça via Poder Judiciário , e nesta linha de abordagem, a presente pesquisa se debruça na
seara da disciplina de processo e prática civil. Neste sentido, levanta-se a hipótese da criação e
implementação obrigatória de um simulador processual, que nessas disciplinas se mostram
necessárias, tendo em vista que, a partir da sua implementação, o aprendizado e a preparação
prévia para a vida profissional, ocorreriam de forma plena e didática efetivando o direito
personalíssimo constitucional de ter uma educação adequada em todas as fases do ensino, no
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qual inclui-se a graduação.

OBJETIVOS E METODOLOGIA:

A presente pesquisa teve como base o objetivo de abordar os mecanismos tecnológicos que
estão em uso no ensino do direito processual civil e pratica processual civil nos cursos de
Bacharelado em Direito, especificamente através da literatura e de sites de softwares que
buscam trazer plataformas que auxiliem no ensino jurídico, convergindo com o direito
personalíssimo a educação plena em qualquer nível de estudo, para encontrar registros de
resultados positivos advindos da utilização de simulador de processo judicial no ensino
jurídico. A coleta de dados que está sendo feita, é desenvolvida através do método teórico
bibliográfico, em que a abordagem decorrerá da interpretação dos dados e resultados que
serão obtidos nos testes de corroboração teórica da hipótese levantada por meio do método
hipotético-dedutivo.

RESULTADOS ALCANÇADOS:

A pesquisa encontra-se em andamento, a qual foi iniciada no segundo semestre de 2021, em
que já foram encontrados: um projeto de simulador de processo judicial eletrônico, o qual está
em fase de teste, denominado PJExperience e alguns outros softwares em forma de
plataformas. Como por exemplo a plataforma nomeada Juristta, destacando-se por inúmeras
possibilidades, promovendo atuação em todas as partes de um processo, permitindo que o
aluno conheça, entenda o caso e elabore as peças até o trânsito em julgado.

Palavras-chave: Direitos da Personalidade, Graduação em Direito, Processo e Prática

Processual Civil, Softwares na Educação Jurídica
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